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GED
O GED é a ferramenta para gerir textos do Solar, através dele
podemos criar modelos de petições, ofícios, etc, sendo vinculados a
cada Defensoria, evitando que o Defensor precise digitar
novamente o documento.

Através do GED, é possível criar documentos padrões com fórmulas
que se adequam a cada processo, ou seja, ele mudará as
informações de número do processo, requerente e requerido, entrte
outras opções, de acordo com o processo selecionado.



GED
1 - Clicar em “Modelos”;

2 - Após, será apresentada do lado
direito da tela a opção “Novo
Modelo”;



GED
3 - Em seguida, será aberta a tela
para criação do GED, bastando
selecionar a Defensoria do GED;

4 - Após, selecionar o tipo do
documento;

5 - Depois, é necessário inserir o
nome do arquivo, em seguida basta
clicar em “Criar”.



GED
6 - Em seguida, será aberta a tela
de edição do GED, podendo ser
colado o texto do Word ou outros;

7 - Do lado esquerdo da tela está
disponível as formulas GED para
configuração do documento;



GED
8 - Clicando em “Formulas GED”,
será apresentado o menu para
seleção das formulas;

9 - Para abrir o sub menu desejado,
basta clicar no ícone “+”;

10 - Para selecionar a formula
desejada, basta clicar nela, e em
seguida colar no texto;



GED
11 - Após colar a fórmula no texto
ela aparecerá entre colchetes;

NOTA: É possível utilizar todas as
formulas desde que as informações
estejam cadastradas no Solar.
Desta forma, é possível fazer toda a
qualificação do assistido apenas
com as formulas.



GED
12 - Após finalizar o texto, clique
em “SALVAR”;



GED
13 - Após, clicar em GED;

14 - Clicar em “MODELOS”;



GED
15 - É possível localizar o
documento através dos filtros,
tando pela data, quanto pela DP;

16 - O documento também pode ser
localizado através do tipo de
modelo;



GED
17 - Clicando no documento, ele aparecerá
com as opções de disponibilidade como
“NÃO”;
18 - Para disponibilizar o seu uso, é
necessário clicar em “SIM” na opção
“DISPONÍVEL PARA USO?”;
19 - Se permanecer a resposta “NÃO” em
“MODELO PÚBLICO” apenas os integrantes
da DP visualizarão o documento;



GED
20 - Os documentos disponíveis para uso e
públicos aparecerão dentro da DP com os
sinais Verdes;

21 - Depois de liberados, ainda é possível
editar os documentos;

NOTA: Os documentos que não estão públicos,
somente poderão ser utilizados no peticionamento
através da opção “A partir dos meus modelos“.
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